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Adalberto, é 

uma exigência 

legal.

1  � Ministério Público do Trabalho (MPT).
2 �  Egresso(a) é a pessoa que deixou um grupo ou instituição. No caso do texto, aquele(a) que deixou o sistema prisional.

Seu Nelson, terminei a análise 

solicitada do modelo do edital 

de licitação para contratar 

auxiliares de serviços gerais e 

de manutenção predial aqui da 

Secretaria de Saúde.

Como recomendado

pelo MPT
1
, inseri a cláusula 

que exige que a vencedora 

contrate um percentual de 

pessoas presas ou egressas
2
 

do sistema prisional.

Mas pera lá! Me perdoem 

a sinceridade, com tantas 

pessoas livres desempregadas, 

vamos garantir vagas para 

pessoas do sistema prisional, 

que já causaram mal para a 

sociedade?

além disso, não são

todas as vagas.  Apenas um 

percentual é reservado para 

presos ou egressos das prisões.

E essa medida é boa para toda

a sociedade, pois evita a 

reincidência nos crimes.

Certo, João!

Vou ler o edital.

Um preso sem

assistência educacional 

e sem se ocupar com o 

trabalho é aliciado

por organizações 

criminosas dentro

dos presídios. 

Com educação 

e trabalho, é possível mu-

dar o cenário das prisões 

brasileiras, que, hoje, infe-

lizmente, não conseguem 

ressocializar as pessoas 

que estiveram presas.

Da mesma forma,

se o egresso não tem 

como se sustentar, ele 

pode voltar a cometer 

algum delito. 
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3 � Código Penal.  Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 
poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena.

Não tem, não!

As questões sociais devem 

ser vistas em conjunto. 

A Constituição diz que 

a segurança pública é 

dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, 

mas ela não pode ser feita 

só com repressão. 

É necessário

haver uma política pública 

com medidas de prevenção 

de novos crimes e que 

ajude a ressocializar 

os presos.

É, você

tem razão, 

Adalberto...

Vou estudar a 

matéria e decidir 

sobre o edital...

Seu Nelson, será 

sempre um pai ou 

mãe de família que vai 

perder sua vaga para 

pessoas presas...

“...e amanhã

conversamos sobre 

isso”. Senti que ele ficou 

“balançado” com os 

argumentos do

Adalberto. 

Para ele é uma

questão legal, não vê o 

lado social, que a lei tem

um efeito prático 

importante...

Além disso, quando

um preso trabalha, o tempo 

de pena diminui. A lei chama 

isso de REMIÇÃO
3
. 

Como o tempo de

cumprimento da pena diminui, 

abrem novas vagas nas prisões 

com a saída dos presos, 

evitando-se a superlotação 

dos presídios e o custo de 

manutenção dos presos

nas prisões.

4 �  Organização das Nações Unidas.
5 �  As regras 97 a 103 � https://bit.ly/HQ65_c
6 �  Em referência a Nelson Mandela.

 Não acredito! Então

o Adalberto está implicando 

com uma cláusula contratual 

de inclusão no trabalho 

de presos ou egressos do 

sistema prisional?

É, dá pra ver! Esse pensamento 

é ultrapassado! Hoje, sabemos 

que os países têm um dever de 

proteção dos direitos humanos 

das pessoas presas. 

 a ONU
4
 já

editou regras mínimas para 

o tratamento de presos e 

reconhece que o trabalho 

é um fator importante de 

ressocialização! Espera aí que 

eu vou pesquisar no celular 

uns documentos da ONU. São 

bem completos
5
.

Veja só: “Deve ser 

proporcionada formação 

profissional, em profissões 

úteis, aos reclusos que dela 

tirem proveito e especialmente 

a jovens reclusos”, está no 

documento chamado Regras 

de Mandela
6
. 

A ONU também

editou as Regras de

Bangkok, para tratamen-

to de mulheres presas, 

prevendo, também, que o 

trabalho proporcionado 

deve manter ou aumentar 

as capacidades das

reclusas para ganharem 

honestamente a

vida depois de 

libertadas.

E o pior é que  

tem risco do seu Nelson 

se deixar levar pelo 

Adalberto, que tem mais 

tempo no setor 

de licitações!
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É verdade,

bora dar uma 

“googlada” aqui 

para ver uns dados 

sobre o número de 

presos no Brasil?

 Isso é tão bonito,

mas está tão longe de 

acontecer no Brasil! E 

quando a lei determina que a 

administração pública deve dar 

uma forcinha, arrumando esse 

emprego nos contratos de 

terceirização de serviços,

vem gente insensível

colocar areia.

Tem gente que acha

que quem cometeu crimes não 

merece tratamento digno, mas 

se fosse alguém da família, ia 

querer um tratamento justo 

e que o Estado ajudasse na 

ressocialização.

Todo mundo precisa

de uma chance para se 

recuperar. É lei, e mais 

que isso, é um ato de 

humanidade. 

Negar isso às pessoas

é tornar infinito o castigo e perpetuar 

diversos preconceitos, ainda mais 

quando sabemos que a maioria das 

pessoas presas no Brasil são negras e 

jovens, cooptadas pelo crime porque 

não temos políticas públicas eficientes 

de educação, saúde e assistência social 

que as ajude a “vencer na vida”.

 Isso nem sempre

é só insensibilidade. É falta 

de visão geral do problema. 

Tente convencê-los. Mostre 

os benefícios do trabalho 

para o preso e para a própria 

sociedade. Mostre o material 

que pesquisamos

para eles.

7 � Mapa do Encarceramento de 2015 � https://bit.ly/HQ65_F
8 � Departamento Penitenciário Nacional � https://bit.ly/HQ65_b

A população 

carcerária deu um 

grande salto  nos 

últimos dez anos! 

Se continuar assim, 

pode até dobrar na 

próxima década!

Estou vendo no Mapa do 

Encarceramento de 2015, 

publicado no Plano Juventude 

Viva, que o número de mulheres 

presas também aumentou nos

últimos anos. 

E o maior número

de presos está entre os 

jovens negros, moradores 

de periferias. Apesar de os 

jovens de 18 a 29 anos  serem 

um pouco mais que 7,3% do total 

da população brasileira, eles 

correspondem a 42,66%

da população carcerária

hoje. 
7

496.251
(em 2010)

668.135
(em 2020)

População 
carcerária
no Brasil8
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9 �  Decreto 9.450/2018
10 � “Reentradas e reiterações Infracionais — Um olhar Sobre os Sistemas Socioeducativo e Prisio�

nal Brasileiros”: https://bit.ly/HQ65_d

E todos expostos a um 

sistema carcerário que 

não recupera. E veja que há 

um Decreto que instituiu a 

Política Nacional de Trabalho 

no âmbito do Sistema 

Prisional. 
9
 

Porém, Nem as cotas de 

contratação de pessoas 

presas e egressas, nos 

contratos de prestação de 

serviços terceirizados, que 

dependem da administração 

pública, estão sendo 

cumpridas... e olha que o 

Estado deveria capacitar os 

agentes públicos para terem 

essa compreensão sobre

direitos humanos....

E a realidade não é essa. 

Sabia que, num período de 

cinco anos (2015 a 2019), 42,5% 

das pessoas com processos 

penais voltaram ao Sistema 

Prisional Brasileiro? 
10

Eu sei, mas o que

mais me chamou a atenção 

foram os números de 

alguns estados. Espírito 

Santo, Santa Catarina, Rio 

Grande do Norte e Bahia, por 

exemplo, têm porcentagens 

bem acima da média

nacionaL!

Com a superlotação,

o sistema não consegue dar 

um tratamento individualizado 

para cada preso, afinal, cada 

prisão e crime têm fatores 

distintos a serem considerados. 

O preso precisa sair de um 

estabelecimento prisional 

preparado para ser reinserido

na sociedade.

“...seu Nelson e Adalberto vão te ouvir!”

São números absurdos

para fecharmos os olhos!

Amanhã, vou conversar com seu 

Nelson sobre a importância de 

mantermos a exigência de reserva 

de vagas para pessoas presas e 

egressas do Sistema Prisional

no edital de licitação.
A lei é clara e

os fatos são tão 

tristes... revelam a nossa 

desigualdade social. Com 

tantos argumentos, vou 

conseguir convencer 

os dois.

Ué, e desde

quando você

se interessa

por isso?

É o João me

mandando links 

de matérias sobre 

presos e

reincidência

penal.

Boa, João! É 

assim que se 

fala!...

Quem é?

8
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...Preconceituoso?

Como assim 

preconceituoso?

Por acaso estou 

falando alguma 

mentira? São presos 

ou ex-presos!

E isso te

preocupa?

 Desde que soube que um

membro do Ministério Público 

do Trabalho cobrou a inclusão 

de uma cláusula, em um edital 

que estou para publicar, com a 

obrigação da empresa contratada 

admitir pessoas presas e egressas 

e colocá-las para trabalhar no 

órgão público contratante

dos seus serviços.

Você usou as

palavras certas, querido!

Ou já cumpriram parte da pena 

ou já cumpriram a pena toda! 

O pior é esse julgamento da 

sociedade, mesmo quando uma 

pessoa está pagando ou

já pagou pelos seus

crimes.

Ah, um pouco, né? A empresa 

vai colocar pessoas com maus 

antecedentes para trabalhar 

na nossa Secretaria. só de 

pensar que uma pessoa presa 

ou que já esteve presa fique 

trabalhado conosco, sei lá, 

é meio...

3 � https://youtu.be/�nulobZNsww   |  https://youtu.be/ynoraHx85yM
4 � https://youtu.be/Ocrjxu_FJHM

5 � http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007�2010/2010/Lei/
L12199.htm
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Ele deveria entender 

que o dinheiro público, 

em vez de ser usado para 

construir mais presídios, pode 

ajudar a gerar empregos e a 

promover a ressocialização 

dos presos e egressos, evi-

tando a reincidência.

Então... e além 

disso, o Estado 

deveria buscar mais 

parcerias com em-

presas, não é?

Verdade, 

querida! O Estado 

é um grande contra-

tante de serviços! Se cada 

órgão público fizesse a sua 

reserva de vagas nos editais 

de licitação para a contrata-

ção de serviços, o número de 

pessoas presas e egressas 

trabalhando seria 

muito maior!

Você deveria 

falar com Adalberto e 

pedir para ele se informar 

mais. Eu que nem trabalho 

no serviço público leio e me 

informo. Ele deveria fazer o 

mesmo para deixar de ser 

preconceituoso.
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“...O pior é esse julgamento da sociedade, 

mesmo quando uma pessoa está pagando 

ou já pagou pelos seus crimes!”

Está bem informada,

hein? Sabe que nessas 

mensagens aqui, João também 

me fala de experiências de 

empresas que instalam 

oficinas de trabalho dentro 

dos presídios... 

...e muitos presos,

quando cumprem a pena, já 

têm emprego certo do “lado 

de fora”? Bom para o preso 

e para as empresas, que 

qualificam pessoas para o 

trabalho.

Bom dia,

Seu Nelson! Viu o

que eu te mandei 

ontem? Adalberto 

também recebeu. Sim, e vi

que gera 

economia para

o Estado...

Que bom que você compreendeu 

que o trabalho contribui para a 

ressocialização das pessoas presas 

e egressas, Adalberto. Além disso, 

diminui a reincidência dos crimes e é uma 

oportunidade de iniciar uma nova vida, 

longe da influência de

facções criminosas.

 Esses casos deveriam 

ser mais divulgados 

para acabar com tanta 

desinformação e preconceito 

com as pessoas presas e 

os egressos... Sem contar 

que a violência diminuiria 

bastante!...

Fico tão feliz 

que vocês vão 

contribuir para a 

ressocialização!

Eu li e

realmente 

compreendi que 

isso está na lei por 

um motivo justo... 

até me envergonho 

da minha falta de 

informação!

Falou o

cara do

financeiro!

NASCIMENTO

Um indivíduo 

muitas 

vezes nasce 

desassistido, 

sem pré-natal, 

sem o apoio 

do pai e sem o 

acompanhamento 

que possa 

proporcionar seu 

desenvolvimento 

físico e 

psicológico.

EDUCAÇÃO

Sem as vitami-

nas e acom-

panhamento 

necessários, 

alguns indi-

víduos podem 

apresentar 

dificuldades de 

socialização 

e aprendiza-

do.  Às vezes, 

a refeição 

mais rica em 

nutrientes é a 

fornecida pela 

escola.

TRABALHO

Constantemen-

te os adoles-

centes preci-

sam conciliar 

a escola com 

o trabalho ou, 

até mesmo, lar-

gam a escola 

para trabalhar 

em subempre-

gos para se 

manter.

CRIME

Sem maiores 

expectativas, o 

crime se torna 

uma opção 

convidativa, 

mas tem dois 

fins possíveis: 

prisão ou 

morte.

Muito bem,

João. Um novo

tempo para nós

e para essas 

pessoas.

Esta contratação 

trouxe dinheiro 

limpo para a nossa 

família. Eu me sinto 

uma nova pessoa...

O sofrimento de

quem pratica um crime 

não começa na sua prisão. 

Diversos elementos 

empurram uma pessoa 

para o crime, negando, 

assim, sua própria 

cidadania.

30 dias depois. enquanto isso, na 

saída do presídio.

O legal é que

eles fazem uma avaliação 

de bom comportamento 

e também indicam 

os egressos com a 

qualificação exigida

para o trabalho.

Licitação realizada.

A empresa vencedora já vai 

procurar a Secretaria de 

Administração Penitenciária e

eles vão indicar os presos que

têm o perfil para trabalhar na 

nossa Secretaria. 
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FIM

A exigência de que

uma contratada do serviço

público tenha um percentual mínimo de 

empregados oriundos ou egressos do 

sistema prisional é uma ação afirmativa 

que contribui para afastar essas 

pessoas do verdadeiro inferno

que enfrentaram. 

E nós podemos fazer

 mais por essas vidas, sabia? Há

um contrato de recepcionistas que já 

está perto de acabar... Bora incluir

a exigência de reserva de 

vagas no edital?

Mais uma vida

transformada e o nosso 

esforço foi tão pouco... Se boa 

parte dos presos e egressos 

conseguissem um trabalho, a 

reincidência seria bem menor, o 

benefício seria também 

para a  sociedade...

...nossos atos

dirão o que somos 

como sociedade.
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É direito de todo o ser humano  
recomeçar a sua vida. 
 
Assim como cada crime cometido é um 
golpe à cidadania, e muitas vezes um  
reflexo de falta de políticas públicas,  
cada vida reintegrada à sociedade  
é uma vitória coletiva. 
 
A educação e o trabalho são saídas reais 
para a ressocialização de pessoas  
presas e egressas. 

 
A cooperação de cada empresa, 
órgão público, seus trabalhadores 
e servidores, que se comprometem 
com a educação e o trabalho das 
pessoas presas e egressas do sistema 

prisional, ajuda a construir uma 
sociedade mais justa e mais segura.
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Realização


